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Introdução: A Indispensável Atuação do Terceiro Setor 

e a Inquestionável Legalidade do INDE 
 

O cenário socioeconômico e cultural brasileiro, marcado por profundas desigualdades e 

desafios estruturais, demanda a atuação sinérgica de diversos atores para a 

consecução do bem comum e a efetivação dos direitos fundamentais. Nesse contexto, 

o Terceiro Setor emerge como um pilar insubstituível, um motor de transformação 

social que complementa e, por vezes, inova em relação às ações do Estado e do 

mercado. Longe de ser uma esfera marginal ou meramente assistencialista, as 

organizações da sociedade civil sem fins lucrativos representam a materialização da 

cidadania ativa e da solidariedade organizada, conforme os mais elevados preceitos 

da Constituição Federal de 1988. 

Este artigo técnico-jurídico tem como objetivo primordial demonstrar, de forma 

exaustiva, irrefutável e com o máximo de profundidade, a plena legalidade, 

idoneidade e essencialidade do recebimento e uso de doações pelo Instituto Nacional 

do Desenvolvimento (INDE). É fundamental que esta análise seja compreendida em sua 

totalidade por juízes, promotores, advogados, delegados, auditores e agentes de 

órgãos de controle financeiro, como o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (COAF), a fim de dissipar qualquer dúvida sobre a legitimidade das 

operações do INDE. O INDE, enquanto Organização da Sociedade Civil de Interesse 



Público (OSCIP), opera sob um rigoroso arcabouço legal e adota práticas de 

governança que o qualificam como um modelo de transparência e eficácia. Serão 

desconstruídos quaisquer questionamentos infundados sobre sua atuação, 

solidificando a confiança em sua missão e métodos. 

Para tanto, será empregada uma abordagem multidisciplinar que transcende a mera 

exegese legal. A análise jurídica será entrelaçada com a profundidade da filosofia 

política, utilizando as lentes de pensadores clássicos como Maquiavel, Hobbes, Locke, 

Montesquieu, Rousseau e Descartes. Essa perspectiva filosófica não apenas 

enriquecerá a argumentação, mas também fornecerá um substrato ético e moral que 

reforça a legitimidade da atuação do INDE, apelando à razão e à moralidade 

intrínsecas à organização social e à busca incessante pelo bem comum. O objetivo é 

construir um argumento tão robusto e detalhado que não deixe margem para dúvidas, 

apresentando um volume de informações que satisfaça a necessidade de completude e 

profundidade, com uma linguagem clara e inequívoca para o público jurídico e fiscal. 

 

O Terceiro Setor: Conceituação, Relevância e o Marco Legal Inovador 

que Garante a Legalidade das Doações 

O Terceiro Setor, no Brasil, compreende um vasto e dinâmico conjunto de entidades 

privadas, sem fins lucrativos, que atuam em prol do interesse público. Sua natureza é 

distintamente não governamental, não coercitiva e não lucrativa, o que o diferencia 

fundamentalmente do Primeiro Setor (Estado) e do Segundo Setor (mercado). Essas 

organizações, genericamente denominadas Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 

englobam associações, fundações e outras formas jurídicas que se dedicam a uma 

miríade de causas sociais, culturais, esportivas, ambientais, científicas, tecnológicas e de 

promoção da cidadania [1]. 

A relevância do Terceiro Setor é acentuada pela sua capacidade de preencher lacunas 

deixadas pelo Estado e pelo mercado. Em um país com as dimensões e as 

complexidades do Brasil, o aparato estatal, apesar de seu papel fundamental como 

garantidor de direitos, frequentemente enfrenta limitações orçamentárias, 

burocráticas e de capilaridade. As OSCs, com sua flexibilidade, agilidade e 

proximidade com as comunidades, conseguem atuar onde o Estado não alcança ou o 

faz de forma insuficiente, complementando as políticas públicas e promovendo a 

inclusão social em diversas frentes [5]. 

O marco legal brasileiro para o Terceiro Setor é um dos mais avançados e rigorosos do 

mundo, conferindo segurança jurídica e exigindo altos padrões de governança e 



transparência. É crucial entender que este arcabouço legal não apenas permite, 

mas explicitamente regulamenta e incentiva o recebimento de doações por essas 

entidades, estabelecendo as condições para sua licitude e fiscalização. Dois pilares 

legislativos merecem destaque, e sua compreensão é vital para qualquer autoridade 

que analise a legalidade das operações do INDE: 

1. Lei nº 9.790/1999 ‒ A Qualificação como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP): Esta lei representou um avanço significativo ao criar 

a figura da OSCIP. A qualificação como OSCIP, concedida pelo Ministério da 

Justiça, não é um mero título honorífico, mas um reconhecimento formal e 

qualificado da atuação da entidade em áreas de interesse público. Para obtê-la, a 

organização deve cumprir uma série de requisitos rigorosos, incluindo a adoção 

de um estatuto social que preveja a não distribuição de lucros, a aplicação 

integral dos recursos na consecução de seus objetivos sociais, a observância dos 

princípios da legalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e 

a realização de auditorias anuais. A qualificação como OSCIP, que o INDE 

possui desde 22 de dezembro de 2008 [3], é um atestado legal de que a 

entidade está apta a receber doações e a celebrar Termos de Parceria com o 

poder público, sendo submetida a um regime de fiscalização específico e 

rigoroso pelo Ministério da Justiça. Este status legal confere ao INDE uma 

presunção de idoneidade e conformidade para o recebimento de recursos, que 

deve ser reconhecida por todas as autoridades [3]. 

2. Lei nº 13.019/2014 ‒ O Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC): Conhecida como MROSC, esta lei consolidou e modernizou a 

relação jurídica entre a administração pública e as entidades sem fins lucrativos. 

Ela estabeleceu um novo paradigma para as parcerias, definindo instrumentos 

jurídicos de cooperação como o Termo de Colaboração (para parcerias propostas 

pela administração pública), o Termo de Fomento (para parcerias propostas pelas 

OSCs) e o Acordo de Cooperação (para parcerias que não envolvam transferência 

de recursos financeiros). O MROSC impõe requisitos de transparência ainda 

mais rigorosos, critérios objetivos para a seleção de projetos (com a regra 

do chamamento público), e uma responsabilidade ampliada na aplicação dos 

recursos, reforçando a legitimidade e a segurança jurídica da transferência de 

recursos públicos e privados para o Terceiro Setor. A implementação do 

MROSC visa aprimorar a gestão, a fiscalização e a prestação de contas, 

garantindo que os recursos sejam aplicados de forma 



eficiente e eficaz em benefício da sociedade, com foco em resultados e impacto 

social [4]. 

Esses marcos legais, em conjunto, criam um ambiente de segurança jurídica para as 

OSCs e para seus parceiros, sejam eles públicos ou privados, ao mesmo tempo em que 

estabelecem um regime de controle e transparência que garante a probidade na 

gestão dos recursos e a efetividade das ações. A atuação do INDE, portanto, está 

plenamente alinhada a esse robusto arcabouço normativo, o que confere à 

instituição uma base legal inquestionável para suas atividades, incluindo, e 

principalmente, o recebimento e a gestão de doações. Qualquer análise de suas 

operações deve considerar a conformidade com estas leis como prova de sua 

legalidade. 

 

Características Essenciais e o Papel Social Insubstituível das OSCs: A 

Base da Confiança Institucional 

As organizações do Terceiro Setor, incluindo o INDE, são definidas por um conjunto de 

características essenciais que as distinguem e legitimam sua atuação, conferindo-lhes 

um papel insubstituível na dinâmica social e no desenvolvimento nacional. Essas 

características são a base de sua credibilidade e eficácia, e são elementos que 

qualquer autoridade deve considerar ao avaliar a idoneidade de uma OSC: 

  Altruísmo e Finalidade Pública: A razão de existir dessas entidades transcende 

o interesse individual ou corporativo. Sua finalidade precípua é a promoção do 

bem comum, a defesa de direitos difusos e coletivos, e a prestação de serviços de 

interesse coletivo, sem a busca por benefício próprio ou de seus dirigentes. Este 

compromisso com o interesse público é a pedra angular de sua legitimidade e a 

força motriz de sua atuação. A finalidade pública é o cerne da legalidade para 

o recebimento de doações, pois garante que os recursos serão empregados 

em benefício da coletividade, e não para fins privados [1]. 

  Não Distribuição de Lucros: Uma das características mais marcantes e 

distintivas é a vedação absoluta à distribuição de lucros, dividendos, 

bonificações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou receitas, a qualquer 

título, a dirigentes, associados ou mantenedores. Qualquer excedente financeiro 

gerado é integralmente reinvestido na própria organização para a consecução de 

seus objetivos sociais, garantindo que os recursos sirvam exclusivamente à sua 

missão institucional e ao benefício da sociedade. Esta vedação é um dos pilares 

da imunidade tributária e da qualificação como OSCIP, e é um indicador 



inequívoco para o COAF e outras autoridades financeiras de que a entidade 

não é utilizada para fins de enriquecimento ilícito ou lavagem de dinheiro [1]. 

  Autonomia e Independência: Embora possam e devam estabelecer parcerias 

estratégicas com o Estado e o mercado, as OSCs atuam com autonomia e 

independência em relação a ambos. Essa autonomia garante a flexibilidade, a 

capacidade de inovação e a agilidade necessárias para responder às demandas 

sociais de forma eficaz e adaptada às realidades locais, sem as amarras 

burocráticas ou as pressões de mercado. É essa independência que permite às 

OSCs serem vozes críticas e propositivas, atuando como agentes de controle 

social e de advocacy [1]. 

  Transparência e Prestação de Contas Rigorosa: As entidades do Terceiro Setor 

são submetidas a múltiplos níveis de controle e fiscalização, tanto internos 

quanto externos. Isso inclui órgãos de fiscalização federal (como o Tribunal de 

Contas da União - TCU, a Controladoria-Geral da União - CGU, e o Ministério 

Público), normas contábeis específicas (como as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Terceiro Setor), e a obrigação de publicidade de suas 

atividades, fontes de receita, despesas e resultados. A prestação de contas não 

é apenas uma exigência legal, mas um dever ético e um método cartesiano 

de construção da confiança institucional. Para juízes, delegados e auditores, 

a transparência é a moeda de troca da credibilidade no Terceiro Setor, e a 

ausência dela é um sinal de alerta. O INDE adere a essa premissa de forma 

exemplar [1]. 

O papel social dessas entidades é de suma importância para o Brasil, um país marcado por 

profundas desigualdades e carências sociais. Elas atuam preenchendo lacunas 

deixadas pelo Estado, que, apesar de ser o garantidor constitucional de direitos 

fundamentais, enfrenta limitações orçamentárias, territoriais, burocráticas e técnicas 

que impedem a plena efetivação desses direitos [5]. O Terceiro Setor complementa as 

políticas públicas, alcançando comunidades periféricas, populações vulneráveis e 

áreas onde o aparato estatal não consegue chegar adequadamente. Ao mobilizar 

recursos, talentos, voluntariado e metodologias inovadoras, essas organizações 

promovem a cidadania, a inclusão social e o desenvolvimento em diversas frentes, 

como esporte, cultura, educação, saúde e meio ambiente [1]. 

Como Sêneca, o filósofo estoico, ensinava, "não controlamos os ventos, mas podemos 

ajustar as velas" [1]. O Terceiro Setor, nesse sentido, ajusta as velas da sociedade civil 

para navegar diante das limitações do poder público, buscando o bem comum e a 

efetivação dos direitos fundamentais. A atuação do INDE, portanto, não é apenas 



permitida, mas essencial e constitucionalmente respaldada para o desenvolvimento 

sustentável, democrático e inclusivo do Brasil, representando a materialização da 

solidariedade organizada e da cidadania ativa [1]. 

 

 

Dados Institucionais do INDE: Um Modelo de 

Governança, Transparência e Impacto Social 

Inquestionável 

O Instituto Nacional do Desenvolvimento (INDE) é um exemplo paradigmático de 

organização do Terceiro Setor que opera com rigor, transparência e alinhamento às 

melhores práticas de governança. Fundado em 22 de dezembro de 2008, o INDE é uma 

associação civil sem fins lucrativos qualificada como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público (OSCIP) pelo Ministério da Justiça [3]. Essa qualificação, obtida 

em conformidade com a Lei nº 9.790/1999, atesta a idoneidade da instituição e sua 

aptidão para atuar em parceria com o poder público e receber doações para fins de 

interesse social, conferindo-lhe um status diferenciado e reconhecido legalmente. 

A missão institucional do INDE é clara e abrangente: "Articular, promover e apoiar 

ações que visem oferecer oportunidades de desenvolvimento e integração social para todos 

os cidadãos" [3]. Para cumprir essa missão de forma eficaz e alinhada aos preceitos 

constitucionais, o Instituto atua em seis áreas estratégicas, todas com expressa 

previsão constitucional e legal, demonstrando a relevância e a legitimidade de sua 

intervenção: 

  Esporte: Promoção e incentivo ao esporte em todas as suas manifestações, 

desde a base até o alto rendimento, em conformidade com o Art. 217 da 

Constituição Federal de 1988, que reconhece o desporto como direito de cada 

um e dever do Estado. O INDE atua no fomento de modalidades diversas, com 

especial atenção ao automobilismo e hipismo, que serão detalhados adiante [3]. 

  Cultura: Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico, 

artístico e cultural brasileiro, em consonância com os Arts. 215 e 216 da CF/88, 

que estabelecem o dever do Estado de garantir o pleno exercício dos direitos 

culturais e apoiar a valorização e difusão das manifestações culturais [3]. 



  Educação: Promoção gratuita da educação complementar, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho, conforme o Art. 205 da CF/88, que prevê a 

colaboração da sociedade na educação [3]. 

  Saúde: Promoção gratuita da saúde preventiva, com foco na melhoria da 

qualidade de vida e no acesso a serviços básicos de saúde, em alinhamento com 

os Arts. 196 a 200 da CF/88, que tratam do direito à saúde e da participação da 

iniciativa privada de forma complementar [3]. 

  Meio Ambiente: Defesa, preservação e conservação ambiental, com ações 

voltadas para a sustentabilidade e a conscientização ecológica, em cumprimento 

ao Art. 225 da CF/88, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado [3]. 

  Assistência Social: Promoção da assistência social e combate à pobreza, 

visando à proteção social dos mais vulneráveis e à erradicação das 

desigualdades, conforme os Arts. 203 e 204 da CF/88, que estabelecem a 

assistência social como direito e a participação de entidades beneficentes [3]. 

 

Estrutura de Governança, Transparência e Controles Internos: O 

Compromisso Inabalável com a Integridade e a Prevenção de Ilícitos 

O INDE adota uma estrutura de governança robusta e transparente, alinhada às boas 

práticas do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), que se baseia nos 

princípios de transparência, equidade, accountability (prestação de contas) e 

responsabilidade corporativa. Essa estrutura não é meramente formal, mas 

operacional e efetiva, garantindo a gestão ética e eficiente dos recursos e atividades. 

Os principais órgãos e mecanismos de governança incluem: 

  Assembleia Geral: Órgão máximo de deliberação da associação, composto por 

todos os associados com direito a voto. É responsável por decisões estratégicas, 

como a aprovação de contas anuais, a eleição e destituição da diretoria e do 

conselho fiscal, e as alterações estatutárias. Sua atuação garante a participação 

democrática e a legitimidade das decisões [1]. 

  Diretoria Executiva: Responsável pela administração cotidiana da entidade, sua 

representação legal, a execução das deliberações da Assembleia Geral e a gestão 

administrativa e financeira. Os membros da diretoria são eleitos e atuam de 

forma colegiada, com responsabilidades bem definidas e em conformidade com 

o estatuto social e a legislação vigente [1]. 



  Conselho Fiscal: Órgão independente, responsável pela fiscalização das 

atividades financeiras e contábeis da entidade. Atua no exame de documentos 

contábeis, na emissão de parecer sobre as demonstrações financeiras e no 

acompanhamento da aplicação de recursos, garantindo a conformidade e a 

probidade na gestão. Seus membros são eleitos pela Assembleia Geral e 

possuem autonomia para exercer suas funções [1]. 

Além dessa estrutura formal, o INDE implementa uma série de políticas institucionais e 

mecanismos de controle interno para garantir a integridade, a conformidade e a 

transparência de suas operações, superando muitas vezes as exigências legais mínimas 

e alinhando-se às melhores práticas internacionais. Esses mecanismos são 

projetados especificamente para prevenir e detectar qualquer irregularidade, 

incluindo lavagem de dinheiro e desvio de recursos, e são de particular interesse 

para o COAF e outras autoridades de fiscalização financeira: 

  Política de Compliance: Um conjunto abrangente de normas e procedimentos 

internos para assegurar o cumprimento da legislação vigente, prevenir 

irregularidades e combater a corrupção. Inclui regras anticorrupção alinhadas à 

Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e diretrizes para a conduta ética de todos 

os colaboradores, dirigentes, voluntários e parceiros. Essa política é revisada 

periodicamente para se adaptar às mudanças legislativas e às melhores práticas 

de mercado. Para o COAF, a existência e a efetividade de uma política de 

compliance robusta são indicativos cruciais de que a organização está 

comprometida com a prevenção de ilícitos financeiros [1]. 

  Código de Ética e Conduta: Um documento fundamental que estabelece os 

princípios e valores que orientam a atuação de gestores, colaboradores, 

voluntários e fornecedores, promovendo um ambiente de trabalho íntegro, 

responsável e alinhado à missão institucional do INDE. O Código é amplamente 

divulgado e seu cumprimento é monitorado. Este documento serve como um 

guia moral e legal para todos os envolvidos, reforçando a cultura de 

integridade que previne condutas inadequadas [1]. 

  Política de Conflito de Interesses: Procedimentos claros para a identificação, 

declaração e gestão de situações que possam configurar conflito de interesses, 

garantindo que as decisões sejam tomadas no melhor interesse da instituição e 

de sua missão social, evitando qualquer tipo de favorecimento pessoal ou 

corporativo. Esta política é vital para demonstrar a ausência de 

enriquecimento ilícito por parte de dirigentes, uma preocupação comum de 

autoridades investigativas [1]. 



  Manual de Compras e Contratações: Normas detalhadas para a aquisição de 

bens e serviços, assegurando a transparência, a economicidade, a 

impessoalidade e a eficiência nos processos de contratação. Este manual visa 

evitar favorecimentos, garantir a melhor aplicação dos recursos e assegurar que 

todas as contratações estejam em conformidade com a legislação aplicável. A 

aderência a este manual é uma prova concreta da boa gestão dos recursos 

doados [1]. 

A transparência ativa é uma prática constante e um valor inegociável do INDE, que vai 

muito além das obrigações legais. O Instituto publica proativamente relatórios 

financeiros e de impacto social em seu site oficial (www.inde.org.br), adota sistemas 

digitais de gestão (ERP) para controle em tempo real de suas operações e garante 

comunicação periódica e clara com doadores, patrocinadores e a sociedade em geral. 

Essa postura proativa na divulgação de informações e na submissão a avaliações 

externas o posiciona entre as organizações de excelência, em patamar equivalente a 

grandes ONGs internacionais, que são referência em governança e accountability [1]. 

 

Fundamentação Jurídica da Atuação do Terceiro Setor 

e do INDE: O Alicerce Legal Inquestionável da 

Solidariedade e da Receita por Doações 

A atuação do Terceiro Setor no Brasil, e do INDE em particular, encontra-se 

solidamente fundamentada em um arcabouço jurídico-constitucional robusto e 

inquestionável, que não apenas permite, mas incentiva, protege e fomenta a 

participação da sociedade civil na consecução dos direitos fundamentais e no 

desenvolvimento nacional. A legalidade do recebimento e uso de doações por essas 

entidades é, portanto, irrefutável, e será detalhada com a precisão necessária 

para a compreensão de qualquer jurista ou autoridade fiscal. 

 

Constituição Federal de 1988: A Carta Magna da Cidadania Ativa e da 

Colaboração Social como Base para Doações 

A Constituição Federal de 1988, conhecida como a "Constituição Cidadã", é o diploma legal 

máximo que consagra o Terceiro Setor como ator legítimo e necessário da vida 

pública. Ela estabelece as organizações sociais como co-responsáveis constitucionais 

pelo desenvolvimento nacional e pela efetivação dos direitos fundamentais. Diversos 

dispositivos constitucionais fornecem a base inabalável para essa atuação, 

demonstrando que a colaboração da sociedade civil não é uma opção, mas um 

http://www.inde.org.br/


mandamento constitucional, e que o recebimento de doações é um meio legítimo e 

incentivado para essa colaboração: 

  Art. 1º, III (Dignidade da Pessoa Humana): Este princípio fundamental da 

República Federativa do Brasil orienta toda a ação social e justifica a existência 

de organizações voltadas para sua promoção e defesa. A dignidade da pessoa 

humana é o valor supremo que legitima a busca pelo bem-estar coletivo e a 

atuação de entidades que visam a mitigar as desigualdades e promover a 

inclusão social. A atuação do INDE, ao promover o desenvolvimento humano em 

suas diversas dimensões, está intrinsecamente ligada à efetivação desse 

princípio. Doações que visam a promoção da dignidade humana são, por sua 

própria natureza, legítimas e constitucionalmente amparadas [1]. 

  Art. 5º, XVII a XXI (Liberdade de Associação): A Constituição garante a liberdade 

de associação para fins lícitos como um direito fundamental, protegendo o 

direito de organização da sociedade civil. O inciso XVII estabelece que "é plena a 

liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar". O 

inciso XVIII proíbe a interferência estatal no funcionamento das associações, e o 

XIX veda sua dissolução compulsória, salvo decisão judicial. Esses dispositivos 

são a base da autonomia e independência das OSCs, permitindo que a sociedade 

se organize livremente para perseguir objetivos de interesse público sem a tutela 

excessiva do Estado. A liberdade de associação implica o direito de buscar 

meios para a consecução de seus fins, e o recebimento de doações é um 

desses meios legítimos, inerente à própria liberdade associativa [1]. 

Art. 6º (Direitos Sociais): Este artigo estabelece os direitos sociais fundamentais 

(educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, 

previdência social, proteção à maternidade e à infância, assistência aos 

desamparados). A complexidade e a abrangência desses direitos demandam 

necessariamente a participação compartilhada entre Estado e sociedade civil 

para sua plena efetivação, reconhecendo o papel complementar e essencial das 

OSCs na garantia desses direitos. O INDE, ao atuar nessas áreas, contribui 

diretamente para a concretização dos direitos sociais. As doações recebidas 

pelo INDE são, portanto, instrumentos para a efetivação de direitos sociais 

constitucionalmente assegurados, conferindo-lhes uma finalidade pública 

inquestionável [1]. 

Art. 37 (Princípios da Administração Pública): Os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aplicáveis à administração 

pública, estendem-se, por força de lei e jurisprudência, às organizações que 

recebem recursos públicos ou executam serviços de interesse público. Isso 

garante que a gestão desses recursos e a execução das atividades sejam 

pautadas pela boa-fé, pela observância das normas e pela busca da máxima 



efetividade. O INDE, como OSCIP, está sujeito a esses princípios em suas 

parcerias com o poder público. A observância desses princípios na gestão das 

doações é uma garantia para as autoridades de que os recursos são bem 

administrados [1]. 

Art. 70 (Fiscalização do Controle Externo): Este artigo submete à fiscalização 

do controle externo (exercido pelo Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal 

de Contas da União) qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, 

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos, estabelecendo 

o dever de prestação de contas. Isso inclui as OSCs que firmam parcerias com o 

poder público, garantindo a transparência e a responsabilidade na aplicação dos 

recursos e a responsabilização em caso de desvios. A submissão do INDE a essa 

fiscalização demonstra seu compromisso com a legalidade e a prestação de 

contas, o que é fundamental para a confiança de órgãos como o COAF [1]. 

Art. 150, VI, "c" (Imunidade Tributária): Um dos mais importantes dispositivos 

para o Terceiro Setor, estabelece imunidade tributária para "instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 

lei". Esta imunidade reconhece constitucionalmente a função social essencial 

desempenhada por essas organizações e constitui uma contrapartida pela 

prestação de serviços de interesse público, desonerando-as de impostos sobre 

patrimônio, renda e serviços. A existência dessa imunidade é uma prova cabal 

do reconhecimento constitucional da importância e da legalidade das 

entidades sem fins lucrativos e, por extensão, do recebimento de doações 

por elas [1]. 

Art. 194 (Seguridade Social): Define que "A seguridade social compreende um 

conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 

destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social". A participação da sociedade, aqui, é um mandamento constitucional, 

legitimando a atuação das OSCs na área da seguridade social como parceiras 

essenciais do Estado. As doações para o INDE, quando direcionadas a essas 

áreas, estão em plena consonância com o mandamento constitucional de 

colaboração social [1]. 

Art. 199 (Saúde): Permite expressamente a participação complementar da 

iniciativa privada no sistema de saúde, desde que observadas as diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS). As OSCs desempenham um papel crucial nesse 

complemento, especialmente em regiões com carência de serviços públicos ou 

na oferta de serviços especializados que o SUS não consegue prover em sua 

totalidade. Doações para projetos de saúde do INDE são, portanto, uma forma 

legítima de participação complementar da iniciativa privada na saúde 

pública [1]. 



Art. 205 (Educação): Define a educação como dever do Estado e da família, 

promovida e incentivada "com a colaboração da sociedade", visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. As OSCs são parceiras essenciais na oferta de 

educação complementar, educação não formal e de qualidade, contribuindo 

para a formação integral dos cidadãos. O recebimento de doações para 

projetos educacionais do INDE é um exemplo direto da colaboração da 

sociedade incentivada pela Constituição [1]. 

 Arts. 215 e 216 (Cultura): Estabelecem a proteção e incentivo à cultura como 

dever compartilhado entre Estado e sociedade. O § 3º do Art. 215 prevê que a lei 

estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 

culturais, abrindo caminho para as leis de incentivo cultural e reconhecendo a 

importância da sociedade civil na promoção da diversidade cultural brasileira. 

Doações para projetos culturais do INDE são amparadas por esses artigos e 

pelas leis de incentivo deles decorrentes [1]. 

 Art. 217 (Desporto): Reconhece o dever do Estado de fomentar práticas 

desportivas formais e não formais como direito de cada um, observada "a 

autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento". Este artigo é a base para a atuação de entidades 

como o INDE no fomento ao esporte, garantindo a liberdade de organização e a 

autonomia na gestão das atividades esportivas. A legalidade das doações para 

o INDE em projetos esportivos deriva diretamente deste dispositivo 

constitucional [3]. 

  Art. 225 (Meio Ambiente): Impõe ao poder público e à coletividade o dever de 

defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 

presentes e futuras gerações. A atuação das OSCs ambientalistas é, portanto, um 

cumprimento de um dever constitucional, contribuindo para a sustentabilidade e 

a proteção dos recursos naturais. Doações para projetos ambientais do INDE 

são constitucionalmente respaldadas como parte do dever da coletividade 

[1]. 

 
Leis Infraconstitucionais: A Regulamentação Detalhada da Atuação do Terceiro 

Setor e a Validação das Doações 

Além da Constituição, diversas leis infraconstitucionais detalham e regulamentam a 

atuação do Terceiro Setor, conferindo-lhe segurança jurídica e estabelecendo os 

parâmetros para sua operação. Essas leis são cruciais para a operacionalização dos 

princípios constitucionais e para a garantia da probidade e transparência, 

validando o recebimento de doações e estabelecendo os mecanismos de controle: 



  Lei nº 9.790/1999 (Qualificação OSCIP): Já mencionada, esta lei é fundamental 

para o INDE. Ela detalha os requisitos para a qualificação como OSCIP, incluindo 

a necessidade de um estatuto social que preveja a finalidade não lucrativa, a 

aplicação integral dos recursos no país, a publicidade das demonstrações 

financeiras e a vedação à participação de dirigentes em conselhos de empresas 

privadas. A qualificação como OSCIP permite a celebração de Termos de 

Parceria com o poder público e, implicitamente, o recebimento de doações 

de quaisquer fontes, desde que para os fins estatutários e sob rigorosa 

fiscalização e prestação de contas ao Ministério da Justiça. Para um juiz ou 

delegado, a qualificação como OSCIP é um forte indicativo de legalidade e 

idoneidade [2]. 

  Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil ‒ 

MROSC): O MROSC é um divisor de águas na relação entre o Estado e as OSCs. 

Ele estabelece um regime jurídico moderno e transparente para as parcerias, 

definindo instrumentos como Termos de Colaboração, Termos de Fomento e 

Acordos de Cooperação. Esta lei, ao regulamentar a transferência de recursos 

públicos para OSCs, valida a capacidade dessas entidades de gerir e aplicar 

recursos de terceiros, incluindo doações, para fins de interesse público. 

Impõe princípios como legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade, eficiência e eficácia, e prevê mecanismos de 

controle como o chamamento público, a prestação de contas detalhada e o 

monitoramento e avaliação das parcerias. Para o COAF, a conformidade com o 

MROSC é um sinal de que a entidade possui controles internos adequados 

para a gestão de recursos e prevenção de ilícitos [4]. 

  Legislação Tributária (Lei nº 9.249/95, Regulamento do Imposto de Renda, 

etc.): A legislação tributária brasileira prevê a dedutibilidade de doações feitas a 

entidades civis qualificadas, incentivando a participação do setor privado no 

financiamento de causas sociais. O Art. 13, §2º, da Lei nº 9.249/1995, por 

exemplo, permite a dedução de doações para fins fiscais. O Regulamento do 

Imposto de Renda (RIR/2018) consolida as normas de dedução de contribuições 

feitas a projetos aprovados em leis de incentivo, como a Lei Rouanet e a Lei de 

Incentivo ao Esporte. Isso demonstra que o recebimento de recursos 

incentivados não é uma exceção ou uma brecha legal, mas uma regra 

prevista e estimulada pela legislação, com o objetivo de fomentar a 

participação de empresas e cidadãos no financiamento de políticas sociais e 

culturais. A própria existência dessas leis de incentivo é uma validação legal do 

mecanismo de doação para OSCs [1]. 

 
Normas sobre Isenções, Imunidades Fiscais e Obrigações Contábeis: O Rigor da 



Gestão Financeira e a Construção da Confiança para Autoridades 

As entidades sem fins lucrativos, como o INDE, gozam de isenções e imunidades fiscais 

que reconhecem sua função social e o fato de não visarem ao lucro. Além da 

imunidade constitucional do Art. 150, VI, "c", a Lei nº 12.101/2009 regulamenta a 

certificação de entidades beneficentes de assistência social e as imunidades 

tributárias a elas aplicáveis, estabelecendo os requisitos para sua concessão e 

manutenção. Essa legislação é fundamental para a sustentabilidade financeira das 

OSCs, permitindo que mais recursos sejam direcionados para suas atividades-fim, 

e é um reconhecimento legal da legitimidade de suas fontes de receita, incluindo 

doações [1]. 

No que tange às normas de controle, prestação de contas e obrigações fiscais e 

contábeis, o Terceiro Setor está submetido a um dos mais rigorosos sistemas de 

controle existentes no ordenamento jurídico nacional, o que garante a probidade e a 

transparência na gestão dos recursos. Essas obrigações são a base da confiança 

pública e institucional, e são os pontos que juízes, delegados, advogados e 

auditores examinarão com maior atenção: 

  Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC TG 07, ITG 2002 ‒ CFC): O Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) emite normas específicas para entidades do 

Terceiro Setor, como a NBC TG 07 (Subvenções e Assistência Governamentais) e a 

ITG 2002 (Entidades sem Finalidade de Lucros). Essas normas definem critérios 

específicos para o registro contábil de entidades sem fins lucrativos, incluindo a 

segregação de recursos por projeto, a elaboração de demonstrações de 

resultados e notas explicativas detalhadas. A ITG 2002, em particular, trata da 

escrituração, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, garantindo 

padronização, comparabilidade e transparência das informações financeiras. O 

cumprimento rigoroso dessas normas, auditado anualmente, é uma prova 

irrefutável para qualquer autoridade da correta gestão financeira das 

doações recebidas pelo INDE [1]. 

 Publicação Anual de Balanço e Demonstração de Resultados: O INDE, por 

exemplo, disponibiliza esses documentos em seu site oficial, garantindo 

transparência ativa e permitindo que qualquer interessado possa verificar a 

saúde financeira e a aplicação dos recursos da instituição. Essa prática vai além 

da mera obrigação legal, sendo um compromisso com a accountability que 

oferece a juízes, delegados e auditores acesso direto e facilitado às 

informações financeiras da entidade, essencial para a verificação da licitude 

das doações e sua aplicação [1]. 

  Fiscalização Externa Multissetorial: O INDE está sujeito à fiscalização de 

múltiplos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU), a 



Controladoria-Geral da União (CGU), os Ministérios Públicos Federal e 

Estaduais,e os Conselhos de Políticas Públicas (como os Conselhos de Esporte, 

Cultura, Saúde, etc.). Esses órgãos têm a prerrogativa de fiscalizar a aplicação de 

recursos públicos e privados, investigar irregularidades e aplicar sanções, 

garantindo a responsabilização em caso de desvios. A submissão a essa 

fiscalização abrangente é uma garantia para todas as autoridades de que 

as operações do INDE, incluindo o recebimento e uso de doações, são 

constantemente monitoradas e passíveis de escrutínio [1]. 

 Requisitos Legais para Receber Doações, Inclusive Internacionais: O Código 

Civil (Arts. 538-564) regula integralmente os contratos de doação, fornecendo 

base legal sólida para o recebimento de doações de pessoas físicas e jurídicas. 

Para doações internacionais, há a necessidade de registro no Banco Central 

para valores superiores a US$ 10.000 e declaração à Receita Federal, além de 

rigorosas práticas de compliance anticorrupção e due diligence para 

verificação da origem dos recursos e sua finalidade, garantindo a 

conformidade com as leis nacionais e internacionais de combate à lavagem 

de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. Essas medidas asseguram a 

licitude e a rastreabilidade de todas as doações, sendo pontos cruciais para a 

análise do COAF e de autoridades policiais e judiciais [1]. 

Em suma, o arcabouço legal brasileiro não apenas permite, mas detalha e 

regulamenta exaustivamente o recebimento de doações por entidades como o 

INDE. Cada dispositivo legal e norma contábil aqui citados serve como um pilar 

que sustenta a legalidade e a transparência dessas operações, fornecendo a 

qualquer autoridade legal ou financeira todas as ferramentas para verificar a 

idoneidade do Instituto. Não há espaço para interpretações ambíguas; a lei é clara e 

o INDE a cumpre rigorosamente. 

 

 

Análise dos Riscos Jurídicos e Estratégias de 

Mitigação: A Blindagem da Integridade Institucional 

do INDE para o Escrutínio de Autoridades 

Em um cenário de crescente escrutínio público e regulatório, é natural que surjam 

questionamentos acerca da atuação de entidades do Terceiro Setor. No entanto, o 

arcabouço jurídico e as práticas de governança do INDE são meticulosamente 

desenhados para mitigar os principais riscos jurídicos, garantindo a idoneidade e a 

integridade de suas operações. A proatividade na prevenção e o rigor na resposta a 



potenciais questionamentos são marcas distintivas da gestão do Instituto. Esta seção 

abordará os possíveis questionamentos e as respectivas mitigações com o 

máximo de detalhe, visando a fornecer respostas claras e inquestionáveis para 

juízes, promotores, advogados, delegados, auditores e agentes do COAF. 

 

Possíveis Questionamentos e a Imperativa Necessidade de Respostas 

Robustas e Fundamentadas para Autoridades 

É crucial antecipar e compreender os tipos de questionamentos que podem ser 

levantados contra organizações do Terceiro Setor, a fim de construir respostas sólidas 

e baseadas em fatos e na legislação. A seguir, apresentamos os cenários de maior 

preocupação para as autoridades e como o INDE se posiciona diante deles: 

  Lavagem de Dinheiro e Financiamento de Atividades Ilícitas: A preocupação 

com a origem e a destinação dos recursos é legítima e prioritária para as 

autoridades, especialmente em um contexto global de combate a crimes 

financeiros e ao financiamento do terrorismo. A falta de transparência na 

captação ou aplicação de recursos pode, de fato, levantar suspeitas de lavagem 

de dinheiro, exigindo das OSCs a comprovação cabal da licitude de suas 

operações e a identificação clara de seus doadores e parceiros. Para o COAF e a 

Polícia Federal, este é um risco de alta gravidade, e o INDE possui 

mecanismos robustos para combatê-lo, como será detalhado [1]. 

  Destinação Indevida de Recursos e Desvio de Finalidade: Questionamentos 

sobre se as doações estão sendo utilizadas para os fins estatutários da 

organização, ou se há desvio para benefício privado de dirigentes, associados ou 

terceiros. A má aplicação de recursos, mesmo que não intencional, pode 

configurar improbidade administrativa, enriquecimento ilícito ou outras 

infrações graves, comprometendo a reputação e a própria existência da 

entidade. Juízes e promotores estarão atentos à prova de que os recursos 

doados são aplicados estritamente nos projetos sociais declarados [1]. 

  Falta de Transparência e Opacidade na Gestão: A ausência de publicidade 

sobre as fontes de receita, as despesas, os projetos executados, os resultados 

alcançados e a estrutura de governança pode gerar desconfiança e 

questionamentos sobre a legitimidade e a seriedade da entidade. A opacidade é 

um terreno fértil para suspeitas e para a proliferação de narrativas negativas, 

minando a confiança pública e institucional. Para qualquer autoridade, a 

transparência é um dever e uma estratégia essencial para a credibilidade [1]. 



  Suspeita de Enriquecimento Ilícito de Dirigentes: Dúvidas sobre o patrimônio 

dos dirigentes e a possibilidade de que a organização esteja sendo utilizada 

como fachada para enriquecimento pessoal, em detrimento da causa social. Este 

é um dos questionamentos mais graves e que mais afetam a reputação das OSCs, 

pois atinge diretamente a credibilidade dos indivíduos à frente da instituição e a 

própria finalidade não lucrativa da organização. Delegados e promotores 

investigam ativamente esses casos, e o INDE possui políticas claras para 

evitar tais situações [1]. 

  Fiscalização Ineficaz ou Inexistente e Falta de Accountability: A percepção de 

que as entidades do Terceiro Setor não são devidamente fiscalizadas pode levar 

a questionamentos sobre a efetividade dos controles e a responsabilidade na 

gestão dos recursos, minando a confiança pública e institucional. A ausência de 

accountability, ou seja, a responsabilidade de prestar contas de forma clara e 

completa, é um fator que fragiliza a imagem de qualquer organização. O INDE se 

submete a múltiplos níveis de fiscalização, demonstrando seu compromisso 

com a accountability [1]. 

  Conflito de Interesses: Situações em que os interesses pessoais dos dirigentes 

ou de seus familiares se chocam com os interesses da organização, podendo 

levar a decisões que beneficiem indevidamente partes relacionadas em 

detrimento da missão social. A gestão de conflitos de interesses é um desafio 

constante e que exige políticas claras e rigorosas. Esta é uma área de atenção 

para auditores e órgãos de controle [1]. 

  Inobservância de Normas Contábeis e Fiscais: O não cumprimento das normas 

contábeis específicas para o Terceiro Setor ou das obrigações fiscais pode gerar 

sanções, multas e a perda de qualificações importantes, como a de OSCIP ou a 

imunidade tributária, comprometendo a sustentabilidade da organização. A 

conformidade fiscal e contábil é um requisito básico para a legalidade das 

operações e para a confiança das autoridades [1]. 

 

Como os Instrumentos Jurídicos e Práticas de Governança do INDE 

Mitigam Esses Riscos: A Estratégia Abrangente de Defesa da 

Idoneidade para Autoridades 

O INDE, por sua natureza jurídica como OSCIP e por suas práticas de governança 

alinhadas às melhores práticas nacionais e internacionais, possui uma série de 

instrumentos e mecanismos que atuam como barreiras eficazes e proativas contra os 



riscos mencionados, garantindo a blindagem de sua integridade e a perenidade de sua 

missão. A estratégia de mitigação é multifacetada e abrange aspectos legais, de 

governança e de gestão, sendo projetada para resistir ao mais rigoroso escrutínio de 

qualquer autoridade: 

  Regulamentos Internos Robustos e Abrangentes: A existência de uma 

Política de Compliance abrangente, um Código de Ética e Conduta claro e 

amplamente divulgado, uma Política de Conflito de Interesses bem definida e 

um Manual de Compras e Contratações detalhado estabelece diretrizes claras e 

vinculantes para a atuação de todos os envolvidos com o INDE. Essas normas 

internas visam prevenir condutas irregulares, garantir a probidade, a 

conformidade com a legislação e a aderência aos mais altos padrões éticos. A 

constante atualização desses regulamentos internos é uma prioridade para a 

gestão do risco. Para o COAF e outras autoridades, a existência e a aplicação 

desses regulamentos demonstram um ambiente de controle interno forte, 

essencial para a prevenção de lavagem de dinheiro e desvio de recursos 

[1]. 

  Transparência Ativa e Acessibilidade Irrestrita da Informação: O INDE adota 

uma política de transparência ativa que vai muito além das obrigações legais. 

Publica proativamente relatórios financeiros, balanços patrimoniais, 

demonstrações de resultados, relatórios de impacto social, atas de reuniões e 

informações sobre projetos em seu site oficial (www.inde.org.br), além de 

manter canais de comunicação abertos com doadores, patrocinadores e a 

sociedade em geral. Essa publicidade das informações, em conformidade com a  

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), permite o controle social e a 

verificação da destinação dos recursos por qualquer cidadão, dissipando dúvidas 

e construindo confiança. A disponibilização irrestrita dessas informações é a 

maior garantia para qualquer autoridade de que não há nada a esconder e 

que as doações são geridas de forma íntegra [1]. 

Formalização Rigorosa de Doações e Emissão de Recibos Detalhados: Todas 

as doações recebidas são formalizadas de maneira rigorosa, seja por meio de 

contratos de doação detalhados, termos de doação ou pela emissão de recibos 

que contêm todas as informações necessárias para a rastreabilidade dos 

recursos, incluindo a identificação do doador, o valor, a data e a finalidade da 

doação. Esses documentos são essenciais para a comprovação da origem e 

destinação das doações, mitigando riscos de lavagem de dinheiro e 

garantindo que os recursos sejam aplicados exclusivamente para os fins 

estatutários da instituição. A rastreabilidade total é um ponto crucial para a 

análise do COAF e de autoridades policiais [1]. 

http://www.inde.org.br/


Submissão a Controle Externo Multissetorial e Colaboração com 

Autoridades: O INDE está sujeito à fiscalização de múltiplos órgãos de controle, 

como o Tribunal de Contas da União (TCU), a Controladoria-Geral da União 

(CGU), os Ministérios Públicos Federal e Estaduais, e os Conselhos de Políticas 

Públicas. Esses órgãos têm a prerrogativa de fiscalizar a aplicação de recursos 

públicos e privados, investigar irregularidades e aplicar sanções, garantindo a 

responsabilização em caso de desvios. O INDE colabora ativamente com todas as 

autoridades de controle, fornecendo as informações solicitadas e agindo com 

total transparência em todas as investigações. A proatividade na colaboração 

com as autoridades é um forte indicativo de idoneidade e de que a 

organização não teme o escrutínio [1]. 

Obrigações Legais Específicas para OSCIPs e MROSC e Lei Anticorrupção: A 

qualificação como OSCIP impõe ao INDE a obrigação de prestação de contas 

anual ao Ministério da Justiça, além da prestação de contas específica para cada 

projeto incentivado aos Ministérios responsáveis. A Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção) reforça a responsabilidade de dirigentes e organizações, exigindo 

programas de compliance e cooperação com as autoridades de controle. Para 

doações internacionais, o registro no Banco Central e a declaração à Receita 

Federal são requisitos legais que garantem a conformidade e a prevenção de 

atividades ilícitas, como a lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo. 

O INDE cumpre rigorosamente todas essas exigências, demonstrando seu 

compromisso com a legalidade em todas as esferas, o que é um fator decisivo para a 

confiança de qualquer autoridade [1]. 

 Gestão de Pessoas e Capacitação Contínua: O INDE investe na capacitação de 

seus colaboradores e dirigentes em temas como compliance, ética, gestão de 

projetos e prestação de contas. A seleção de profissionais qualificados e 

alinhados aos valores da instituição é fundamental para a manutenção de um 

ambiente íntegro e para a prevenção de irregularidades. A cultura 

organizacional do INDE é pautada pela ética e pela responsabilidade, o que 

se reflete na conduta de seus membros e na gestão das doações [1]. 

Em suma, o INDE opera em um ambiente de controle e transparência que não 

apenas atende, mas supera os padrões internacionais de governança. A 

combinação de um sólido arcabouço jurídico, práticas internas rigorosas, a 

fiscalização de múltiplos órgãos externos e uma cultura organizacional pautada 

pela ética e pela responsabilidade assegura que a atuação do Instituto seja 

pautada pela legalidade, ética e responsabilidade, afastando qualquer suspeita 

de irregularidade e consolidando sua reputação como uma entidade idônea e 

confiável. A blindagem da integridade institucional é uma prioridade constante e 

um trabalho contínuo, e todas as evidências aqui apresentadas servem para 



comprovar a inquestionável legalidade do recebimento de doações pelo INDE para 

qualquer autoridade. 

 

 

Contexto Esportivo, Social, Cultural e Ambiental: A 

Essencialidade do INDE para o Desenvolvimento 

Nacional e a Superação de Desafios Estruturais 

A atuação de entidades como o INDE não é apenas legalmente permitida e eticamente 

justificável, mas socialmente indispensável, especialmente em um país de dimensões 

continentais e complexidades socioeconômicas como o Brasil. O Instituto se insere em 

um contexto onde as lacunas do Estado e do mercado são evidentes, e sua capacidade 

de mobilizar recursos, estruturar projetos e executar ações se torna crucial para o 

desenvolvimento em diversas áreas, contribuindo para a efetivação de direitos e a 

promoção do bem-estar coletivo. A seguir, aprofundaremos a análise da 

essencialidade do INDE, com foco especial nas modalidades de automobilismo e 

hipismo, conforme solicitado. 

A Urgência do Financiamento em Esportes de Alto Custo: O Caso 

Emblemático do Automobilismo e Hipismo no Brasil 

O Brasil possui uma rica e gloriosa tradição em esportes como o automobilismo e o 

hipismo, tendo revelado campeões mundiais e olímpicos que inspiraram gerações e 

levaram o nome do país ao pódio internacional. Nomes como Ayrton Senna, Nelson 

Piquet, Emerson Fittipaldi no automobilismo, e Rodrigo Pessoa no hipismo, são 

símbolos de excelência e representam o potencial inato do brasileiro para essas 

modalidades. No entanto, a formação de novos talentos e a manutenção do 

protagonismo nessas modalidades enfrentam desafios financeiros quase 

intransponíveis, que o Estado e o mercado, por si só, não conseguem suprir de forma 

adequada e sustentável. É nesse vácuo que a atuação do INDE se torna não apenas 

relevante, mas absolutamente essencial [7]. 

 
O Automobilismo Brasileiro: Entre a Glória Passada e os Desafios Atuais 

 

O automobilismo é um esporte de alta tecnologia e custos estratosféricos. No Brasil, a 

paixão pelas corridas é inegável, mas a estrutura para desenvolver talentos e mantê- 

los competitivos em nível global é precária. A jornada de um piloto começa no kart, 

modalidade de base que, por si só, já exige investimentos altíssimos. Um kart de 

competição, com motor e chassis, pode custar de R30milaR 60 mil, e uma temporada 

completa, incluindo taxas de inscrição, pneus, combustível, manutenção e equipe 

técnica, pode facilmente ultrapassar R$ 100 mil. E esses valores são apenas o começo 



[7]. 

À medida que o piloto avança para categorias de monopostos (Fórmula 4, Fórmula 3, 

etc.) ou carros de turismo (Stock Car, Porsche Cup), os custos explodem. Uma 

temporada completa na Stock Car Pro Series, a principal categoria do automobilismo 

brasileiro, pode facilmente ultrapassar R$ 5 milhões. Para categorias internacionais, 

como a Fórmula 2 ou a Fórmula 3, que são os degraus para a Fórmula 1, os orçamentos 

anuais podem variar de € 1 milhão a € 3 milhões, respectivamente. Esses valores são 

indexados em moedas estrangeiras (euro e dólar), tornando-os ainda mais proibitivos 

para a realidade econômica brasileira [7]. 

As lacunas críticas no automobilismo brasileiro são multifacetadas: 

 
  Infraestrutura Defasada e Escassez de Pistas: O Brasil carece de autódromos 

modernos e bem equipados, com padrões internacionais de segurança e 

tecnologia. Muitos dos circuitos existentes estão defasados ou exigem 

investimentos pesados em manutenção. A escassez de pistas adequadas para testes e 

competições limita o desenvolvimento dos pilotos e das equipes [7]. 

  Custos Exorbitantes de Equipamentos Importados: Peças de reposição, 

motores, chassis, pneus de alta performance e sistemas eletrônicos são, em sua 

maioria, importados. A desvalorização do real frente ao dólar e ao euro torna 

esses itens proibitivamente caros, dificultando a equiparação técnica com 

equipes de países desenvolvidos. A logística de importação e os impostos 

incidentes elevam ainda mais os custos [7]. 

  Falta de Apoio Técnico e Científico Multidisciplinar: O desenvolvimento de um 

piloto de alto rendimento exige um acompanhamento multidisciplinar que vai 

além da pilotagem. Preparação física, mental, nutricional, engenharia de dados, 

telemetria e marketing são áreas cruciais. O Brasil ainda carece de centros de 

excelência que ofereçam esse suporte de forma integrada e acessível, o que força 

muitos talentos a buscar oportunidades no exterior [7]. 

  Fuga de Talentos e a Necessidade de Apoio na Base: Muitos jovens talentos 

brasileiros, sem o apoio financeiro necessário, são obrigados a abandonar o 

sonho de se tornarem pilotos profissionais. Aqueles que conseguem algum 

patrocínio frequentemente precisam se mudar para a Europa em tenra idade, 

enfrentando altos custos de vida e treino em moeda forte, além do choque 

cultural e da distância da família. Essa realidade, muitas vezes, leva ao abandono 

precoce da carreira por falta de verba, resultando na perda de potenciais 

campeões para o Brasil e um empobrecimento do cenário esportivo nacional [7]. 

 
O Hipismo Brasileiro: Elegância, Tradição e a Barreira Financeira 

 



O hipismo, com suas diversas modalidades (salto, adestramento, concurso completo 

de equitação, volteio, etc.), é um esporte que combina a elegância, a técnica e a 

profunda conexão entre cavaleiro e animal. O Brasil também tem uma história de 

sucesso no hipismo, com medalhas olímpicas e pan-americanas, mas enfrenta 

desafios financeiros igualmente complexos. O hipismo é, por natureza, um esporte de elite, 

com custos altíssimos que restringem o acesso e o desenvolvimento de novos 

talentos [7]. 

Os custos no hipismo são ainda mais complexos devido à necessidade de lidar com 

animais de alta performance. Um cavalo de alta performance, com linhagem e 

treinamento adequados para competições internacionais, pode custar entre US 

500mileUS 2 milhões. Além do custo de aquisição, os custos anuais de manutenção 

de um cavalo de competição podem superar US$ 100 mil, incluindo: 

  Alimentação Especializada: Rações balanceadas, suplementos vitamínicos e 

minerais, e feno de alta qualidade são essenciais para a saúde e o desempenho 

do animal [7]. 

  Cuidados Veterinários Constantes: Consultas regulares, vacinações, exames de 

rotina, tratamentos preventivos e, eventualmente, cirurgias ou terapias de 

recuperação são indispensáveis. Cavalos atletas estão sujeitos a lesões e exigem 

acompanhamento veterinário de ponta [7]. 

  Ferrador Profissional: A manutenção dos cascos é crucial para a saúde e o 

desempenho do cavalo. Ferradores especializados são necessários a cada 4-6 

semanas [7]. 

 Treinamento e Alojamento: O cavalo precisa de treinamento diário com 

profissionais qualificados (treinadores, tratadores) e de um alojamento 

adequado em haras ou centros hípicos que ofereçam baias limpas, piquetes para 

soltura e infraestrutura para exercícios [7]. 

  Equipamentos: Selas, freios, mantas, protetores, vestimentas especiais para o 

cavaleiro e outros equipamentos são caros e precisam ser de alta qualidade para 

garantir a segurança e o desempenho [7]. 

  Logística de Transporte: O transporte de cavalos para competições nacionais e 

internacionais é complexo e extremamente caro, envolvendo veículos 

especializados, licenças sanitárias e, muitas vezes, transporte aéreo [7]. 

Esses custos, somados às taxas de inscrição em competições, viagens e hospedagens para 

cavaleiros e equipes, criam uma barreira de entrada quase intransponível para a maioria 

dos jovens talentos brasileiros. A falta de apoio financeiro impede que muitos atletas 

promissores tenham acesso aos cavalos e à estrutura de treinamento necessários 

para competir em alto nível, resultando na perda de potenciais medalhistas para o 



Brasil [7]. 

 
O Papel Insubstituível do INDE no Fomento a Essas Modalidades e a Legitimidade 

das Doações para Este Fim 

Nesse cenário desafiador, entidades como o INDE são absolutamente essenciais. O 

Instituto atua como um catalisador de oportunidades, preenchendo as lacunas 

deixadas pelo Estado e pelo mercado e garantindo que o talento brasileiro possa 

florescer, independentemente da condição socioeconômica. As doações recebidas 

pelo INDE para o fomento do automobilismo e hipismo são, portanto, diretamente 

ligadas à promoção do esporte como direito social (Art. 217 da CF/88) e à 

superação de barreiras financeiras que impedem o desenvolvimento de talentos 

nacionais. As ações do INDE incluem: 

  Capacitação e Desenvolvimento de Jovens Talentos: O INDE investe na 

identificação e no desenvolvimento de jovens atletas, oferecendo programas de 

treinamento, bolsas de estudo e acesso a infraestrutura e equipamentos que, de 

outra forma, seriam inacessíveis. Isso inclui o apoio a escolas de kart, centros de 

treinamento equestre e programas de mentoria. As doações permitem que o 

INDE invista diretamente na base do esporte, garantindo a formação de 

futuros campeões [7]. 

  Custeio de Despesas Técnicas e Logísticas: O Instituto auxilia no custeio de 

despesas técnicas para equiparação em competições internacionais, como a 

aquisição de equipamentos, o transporte de animais e veículos, e a contratação 

de equipes de apoio (engenheiros, mecânicos, veterinários, tratadores). Esse 

apoio é crucial para que os atletas brasileiros possam competir em igualdade de 

condições com seus pares estrangeiros. As doações são essenciais para cobrir 

esses custos operacionais elevados, que são inerentes a essas modalidades 

esportivas [7]. 

  Viabilização da Participação em Grandes Eventos: O INDE trabalha para 

viabilizar a participação de atletas brasileiros em grandes eventos nacionais e 

internacionais, desde campeonatos de base até as principais competições 

mundiais. Isso inclui o apoio financeiro para taxas de inscrição, passagens 

aéreas, hospedagem e toda a logística envolvida, garantindo que o Brasil esteja 

representado nos palcos mais importantes do esporte. Sem doações, a 

participação de muitos atletas seria inviável, prejudicando a 

representatividade brasileira no esporte global [7]. 

  Formação de Novos Ídolos Esportivos e Resgate do Vazio Simbólico: Ao apoiar 

o desenvolvimento de atletas, o INDE contribui diretamente para a formação de 

novos ídolos esportivos. A ausência de referências e de novos campeões causa 



frustração social, desestimula a prática esportiva entre os jovens e impede a 

renovação do esporte. O INDE trabalha ativamente para reverter essa situação, 

investindo no futuro do esporte brasileiro e resgatando o vazio simbólico que a 

sociedade sente pela falta de grandes nomes em modalidades tão tradicionais. 

As doações, nesse sentido, têm um impacto social e cultural profundo, 
contribuindo para a identidade nacional e a inspiração de futuras gerações 

[7]. 

  Promoção da Inclusão Social através do Esporte: Além do alto rendimento, o 

INDE também utiliza o esporte como ferramenta de inclusão social, oferecendo 

oportunidades para jovens de comunidades carentes. Projetos sociais que 

utilizam o automobilismo e o hipismo como meio de desenvolvimento pessoal e 

profissional são fundamentais para transformar vidas e construir um futuro mais 

promissor para esses jovens. As doações para esses projetos são um 

investimento direto na inclusão social e na redução de desigualdades [7]. 

Em suma, a atuação do INDE no fomento ao automobilismo e hipismo não é um luxo, 

mas uma necessidade estratégica para o Brasil. É um investimento no capital humano, 

na imagem do país no cenário internacional e na construção de uma sociedade mais 

justa e com mais oportunidades. A legalidade e a essencialidade das doações para 

essas atividades são inquestionáveis, pois visam a um fim público e socialmente 

relevante, conforme a legislação vigente. Sem o apoio de entidades como o INDE, o 

futuro dessas modalidades no Brasil estaria seriamente comprometido, e o país perderia 

a chance de revelar novos talentos e de manter sua tradição de excelência esportiva. 

 

Como Entidades como o INDE Supram Lacunas do Estado e do 

Mercado: A Complementaridade Estratégica e o Impacto 

Multissetorial Validado para Autoridades 

O Estado brasileiro, embora seja o garantidor constitucional de direitos fundamentais, 

não possui capilaridade, recursos financeiros e estrutura operacional suficientes para 

atender, sozinho, à totalidade das demandas da sociedade. A Constituição Federal de 1988, 

em sua sabedoria, reconhece essa limitação ao estabelecer que a promoção desses 

direitos deve ocorrer "com a colaboração da sociedade" [1]. É nesse contexto de 

complementaridade que o INDE e outras entidades do Terceiro Setor se tornam 

indispensáveis, atuando como parceiros estratégicos na construção de um país mais 

justo e desenvolvido. A atuação do INDE não se restringe ao esporte, mas se estende a 

diversas áreas, demonstrando um impacto multissetorial que justifica plenamente o 

recebimento de doações e a confiança das autoridades em sua gestão: 

  Capilaridade e Alcance Comunitário Inigualáveis: As OSCs possuem uma 

capacidade ímpar de atingir comunidades periféricas, populações ribeirinhas, 



quilombolas, indígenas e regiões remotas onde o Estado tem dificuldade de 

atuação devido a barreiras geográficas, logísticas ou burocráticas. Essa 

capilaridade garante a efetivação de direitos e a prestação de serviços em locais 

que, de outra forma, estariam desassistidos, promovendo a inclusão e reduzindo 

as desigualdades regionais. Para autoridades, essa capacidade de alcance é 

um diferencial que valida a importância das doações para o INDE, pois elas 

permitem a chegada de serviços essenciais a quem mais precisa [1]. 

Especialização e Expertise Técnica Aprofundada: Diferentemente da estrutura 

estatal, que muitas vezes precisa ser generalista para atender a uma vasta gama 

de demandas, as OSCs podem concentrar seus esforços em áreas específicas 

(esporte, cultura, saúde, educação, meio ambiente), desenvolvendo expertise 

técnica e metodologias inovadoras que garantem maior eficiência e eficácia na 

execução de projetos. Essa especialização permite soluções mais customizadas e 

de maior impacto. A expertise do INDE em suas áreas de atuação garante que 

as doações serão aplicadas de forma otimizada e com resultados tangíveis 

[1]. 

Flexibilidade e Agilidade na Resposta Social a Demandas Emergentes: As 

entidades do Terceiro Setor atuam de forma ágil e flexível, adaptando-se 

rapidamente a contextos locais e respondendo a demandas sociais urgentes sem 

a morosidade e a burocracia inerentes aos processos estatais. Essa agilidade é 

crucial em situações de emergência, crises humanitárias ou para a 

implementação de projetos-piloto que testam novas abordagens e soluções 

inovadoras. A capacidade de resposta rápida do INDE, viabilizada pelas 

doações, é um ativo valioso para a sociedade [1]. 

Otimização de Recursos e Custo-Benefício Comprovado: As OSCs otimizam 

recursos por meio de voluntariado, parcerias privadas, redes locais e gestão 

eficiente, gerando resultados com menor custo e maior impacto social. Estudos 

demonstram que cada real investido no Terceiro Setor gera um retorno superior 

na economia, com multiplicadores entre 1,41 e 1,60 [1]. Isso demonstra que as 

entidades sem fins lucrativos não representam um custo, mas um investimento 

estratégico com retorno econômico e social comprovado, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável do país. Para auditores e autoridades 

financeiras, o alto custo-benefício das OSCs é um argumento forte para a 

legitimidade das doações [1]. 

Mobilização de Recursos Privados e Internacionais e Alívio do Orçamento 

Público: O INDE mobiliza recursos empresariais e individuais que não estariam 

disponíveis ao poder público, além de atrair investimentos de organismos 



multilaterais e fundações internacionais. Essa capacidade de captação alivia o 

orçamento público e amplia significativamente o alcance das ações sociais, 

permitindo a execução de projetos de grande envergadura e impacto que, de 

outra forma, não seriam realizados. Essa diversificação de fontes de 

financiamento é vital para a sustentabilidade das ações sociais. A capacidade do 

INDE de atrair doações privadas e internacionais é um testemunho de sua 

credibilidade e um alívio para os cofres públicos [1]. 

  Inovação Social e Desenvolvimento de Novas Metodologias: As OSCs são 

frequentemente berços de inovação social, desenvolvendo novas metodologias e 

abordagens para enfrentar problemas complexos. Sua proximidade com as 

comunidades e sua flexibilidade permitem experimentar e adaptar soluções de 

forma mais rápida e eficaz do que as estruturas governamentais. O INDE, ao 

buscar soluções inovadoras em suas áreas de atuação, contribui para o avanço 

do conhecimento e das práticas sociais. As doações permitem ao INDE investir 

em inovação, gerando soluções mais eficazes para os desafios sociais [1]. 

  Fomento à Participação Cidadã e ao Controle Social: A atuação das OSCs 

estimula a participação ativa dos cidadãos na vida pública, seja como 

voluntários, doadores ou beneficiários. Essa participação fortalece a democracia, 

promove o controle social sobre as políticas públicas e contribui para a 

construção de uma sociedade mais engajada e corresponsável pelo seu próprio 

desenvolvimento. As doações ao INDE são um mecanismo de fomento à 

participação cidadã, um pilar da democracia [1]. 

O impacto econômico do Terceiro Setor é mensurável e significativo, contribuindo com 

4,27% do PIB brasileiro (equivalente a R$ 423 bilhões anuais) e gerando mais de 6 

milhões de empregos diretos e indiretos [1]. Esses números, por si só, desmistificam a ideia 

de que as OSCs são meras recebedoras de recursos; elas são, na verdade, motores 

de desenvolvimento econômico e social, com um papel ativo na geração de riqueza 

e oportunidades, e um impacto que se estende muito além das estatísticas 

financeiras, alcançando a qualidade de vida e o bem-estar da população. 

Como Maquiavel observou em sua análise da República, "a força de uma República 

não está apenas no príncipe, mas no povo" [1]. O INDE, ao estruturar projetos e formar 

atletas, promover cultura e meio ambiente, e suprir lacunas do Estado e do mercado, 

materializa essa força popular organizada, transformando tributos, doações e 

parcerias em resultados concretos de desenvolvimento social, consolidando a 

democracia e promovendo a cidadania plena. A atuação do INDE é, portanto, um 

testemunho da capacidade da sociedade civil de se organizar para o bem comum, 



demonstrando que a solidariedade e a colaboração, viabilizadas pelas doações, 

são forças poderosas para o progresso nacional, e sua legalidade é intrínseca a 

essa função social. 

 

 

Possibilidades de Uso de Leis de Incentivo, Doações 

Dedutíveis e Outros Mecanismos: A Engenharia 

Financeira da Solidariedade e a Sustentabilidade do 

INDE para Autoridades Fiscais 

A captação de recursos pelo INDE e outras entidades do Terceiro Setor é realizada por 

meio de mecanismos legais e transparentes, que não apenas garantem a 

sustentabilidade financeira das operações, mas também incentivam a participação da 

sociedade e do setor privado no fomento de políticas públicas. Esses mecanismos, 

longe de serem brechas fiscais ou artifícios para evasão, são instrumentos de 

política pública desenhados para direcionar investimentos para áreas prioritárias, 

promovendo o desenvolvimento nacional e a justiça social. Para autoridades 

fiscais, como a Receita Federal e o COAF, a compreensão desses mecanismos é 

fundamental para atestar a legalidade e a conformidade das doações. A seguir, 

detalharemos esses mecanismos, enfatizando sua importância e os benefícios que 

trazem para doadores e para a sociedade. 

 

Mecanismos Legais de Incentivo Fiscal para Doadores: O Estímulo 

Inteligente à Participação Cidadã e Empresarial e sua Legalidade 

As leis de incentivo fiscal representam instrumentos oficiais de política pública, 

permitindo que empresas e pessoas físicas destinem parte do Imposto de Renda 

devido a projetos sociais, culturais e esportivos aprovados pelos respectivos 

Ministérios. É crucial que as autoridades compreendam que isso não constitui uma 

renúncia fiscal indevida, mas uma canalização direcionada de tributos para áreas 

prioritárias, com o objetivo de fomentar o investimento privado em setores de 

interesse público, multiplicando o impacto social dos recursos. A complexidade e a 

robustez desses mecanismos garantem a transparência e a correta aplicação dos 

recursos, sendo plenamente legais e fiscalizáveis: 

  Lei de Incentivo ao Esporte (Lei nº 11.438/2006): Este é um dos mais 

importantes instrumentos para o fomento do esporte no Brasil. Ele permite que 



pessoas jurídicas (tributadas pelo lucro real) deduzam até 2% do Imposto de 

Renda devido (podendo chegar a 4% para projetos de inclusão social) e pessoas 

físicas (que optam pela declaração completa) deduzam até 7% do IR devido. Os 

projetos devem ser aprovados previamente pelo Ministério do Esporte, após 

análise técnica, jurídica e orçamentária rigorosa, e estão sujeitos a uma exigente 

prestação de contas e fiscalização, garantindo a correta aplicação dos recursos. O 

INDE, ao atuar no fomento ao automobilismo e hipismo, se beneficia 

diretamente dessa lei, permitindo que empresas e indivíduos apoiem o 

desenvolvimento de talentos e a infraestrutura esportiva sem custo 

adicional, pois o valor doado seria, de qualquer forma, pago como imposto. 

Este é um mecanismo de co-investimento social, legalmente previsto e 

incentivado, e sua utilização pelo INDE é totalmente transparente e auditável 

[1]. 

Lei Rouanet (Lei nº 8.313/1991) ‒ Programa Nacional de Apoio à Cultura 

(PRONAC): O principal mecanismo de fomento à cultura no Brasil, a Lei Rouanet 

permite a dedução de até 4% do IR devido para pessoas jurídicas (lucro real) e 

até 6% para pessoas físicas. Abrange todos os segmentos culturais (música, 

teatro, dança, cinema, artes visuais, literatura, patrimônio histórico, etc.) e possui 

um sistema informatizado (SALIC - Sistema de Apoio às Leis de Incentivo à 

Cultura) para submissão, análise e acompanhamento dos projetos, garantindo 

transparência e controle. Estudos demonstram que cada R 

1, 00investidoviaLeiRouanetretornaR 1,59 em impostos para a economia, 

evidenciando seu impacto positivo não apenas cultural, mas também 

econômico, gerando empregos e renda na cadeia produtiva da cultura. O INDE, 

ao promover a cultura, pode utilizar essa lei para viabilizar seus projetos, e 

sua conformidade com o SALIC é uma garantia de legalidade para as 

autoridades fiscais [1]. 

Fundos de Direitos (FIA, FUMCAD, Fundos do Idoso, PRONAS/PCD, PRONON): 

Estes fundos são mecanismos cruciais para a proteção de grupos vulneráveis e 

para o fomento de áreas específicas da saúde. Incluem o Fundo da Infância e 

Adolescência (FIA), o Fundo do Idoso e os Fundos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FUMCAD). Permitem a dedução de até 1% do IR devido 

para pessoas jurídicas e 6% para pessoas físicas, direcionando recursos para 

projetos sociais e de proteção de crianças, adolescentes e idosos. Além desses, 

existem o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência (PRONAS/PCD) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica 

(PRONON), que permitem a dedução de até 1% do IR devido para pessoas 



jurídicas e físicas, direcionando recursos para projetos de saúde nessas áreas. A 

destinação é feita diretamente na declaração de Imposto de Renda, tornando o 

processo acessível e transparente, e garantindo que os recursos cheguem 

diretamente às causas que o contribuinte deseja apoiar. A utilização desses 

fundos pelo INDE, quando aplicável, é um mecanismo legalmente 

estabelecido para o recebimento de doações com incentivo fiscal, e sua 

rastreabilidade é garantida pelos sistemas da Receita Federal [1]. 

 

Enquadramento de Doações Diretas e Benefícios Estratégicos para 

Empresas: A Parceria Estratégica com o Setor Privado e a Legalidade 

da Captação 

As doações diretas de pessoas físicas e jurídicas constituem uma das principais e mais 

flexíveis fontes de financiamento do Terceiro Setor. O Código Civil (Arts. 538-564) 

regula integralmente os contratos de doação, fornecendo base legal sólida para o 

recebimento desses recursos, que podem ser direcionados para as necessidades mais 

urgentes da instituição, sem as amarras burocráticas das leis de incentivo. Essas 

doações são um voto de confiança direto na organização e são plenamente legais, 

desde que a entidade seja sem fins lucrativos e as doações sejam para seus fins 

estatutários. 

Para as empresas, as doações e patrocínios oferecem vantagens legais e estratégicas 

que vão muito além do mero altruísmo, configurando-se como um investimento 

inteligente em responsabilidade social corporativa e sustentabilidade: 

  Dedutibilidade Fiscal: Doações para entidades civis qualificadas, como o INDE 

(OSCIP), são dedutíveis nos limites legais, conforme o Art. 13, §2º, da Lei nº 

9.249/1995 e o Regulamento do Imposto de Renda. Isso significa que a empresa 

pode abater parte do valor doado de seu lucro tributável, reduzindo o imposto a 

pagar. É importante que as autoridades fiscais reconheçam que essas 

deduções são um benefício legalmente previsto para incentivar o apoio a 

causas sociais, e não uma forma de evasão fiscal. O INDE, ao emitir os 

recibos de doação, fornece a documentação necessária para a comprovação 

fiscal [1]. 

  Fortalecimento da Imagem Institucional e Atuação ESG: O apoio a causas 

sociais fortalece a imagem da empresa perante seus stakeholders (clientes, 

funcionários, investidores, comunidade), valoriza sua atuação no contexto ESG 

(Environmental, Social, Governance) e associa a marca a valores sociais 



positivos, gerando um diferencial competitivo e reputacional. Empresas com 

forte engajamento social são vistas como mais éticas e responsáveis, atraindo 

consumidores e investidores conscientes. Embora não seja um aspecto legal 

direto, o fortalecimento da imagem e a atuação ESG são resultados legítimos 

e desejáveis das doações, que demonstram o valor agregado da parceria com 

o INDE [1]. 

  Engajamento de Funcionários e Clientes: Projetos sociais podem promover o 

engajamento dos funcionários, aumentando a satisfação, o senso de 

pertencimento e a produtividade. Além disso, o apoio a causas sociais pode 

atrair clientes que valorizam empresas com responsabilidade social corporativa, 

criando um vínculo emocional e de lealdade com a marca. Programas de 

voluntariado corporativo, por exemplo, são uma excelente forma de engajar a 

equipe. Esses benefícios indiretos reforçam a legitimidade das doações como 

parte de uma estratégia de responsabilidade social corporativa [1]. 

  Inovação e Desenvolvimento de Novos Mercados: O apoio a projetos sociais 

pode levar à identificação de novas necessidades e oportunidades de mercado, 

estimulando a inovação e o desenvolvimento de produtos e serviços que 

atendam a essas demandas sociais. A colaboração com OSCs pode abrir portas 

para novos segmentos de consumidores e para o desenvolvimento de soluções 

sustentáveis. As doações ao INDE podem, assim, impulsionar a inovação e o 

desenvolvimento econômico de forma legítima [1]. 

 

Uso de Fundos Públicos e Emendas Parlamentares: A Alocação 

Estratégica de Recursos Estatais para o Desenvolvimento Social e seu 

Controle 

O INDE também pode acessar recursos por meio de parcerias com o poder público, 

conforme o MROSC, e através de repasses diretos e emendas parlamentares. Esses 

mecanismos são cruciais para a alocação de recursos estatais em projetos de 

interesse público, garantindo que o dinheiro do contribuinte seja direcionado 

para onde é mais necessário, e são submetidos a rigorosos controles que 

garantem sua legalidade: 

  Convênios e Termos de Parceria (MROSC): A Lei nº 13.019/2014 (MROSC) 

regulamenta a celebração de convênios e termos de parceria entre órgãos 

públicos e organizações da sociedade civil. Esses instrumentos permitem a 

transferência de recursos para a execução de projetos e atividades de interesse 



público, sempre com rigorosa prestação de contas e fiscalização pelos Tribunais 

de Contas. O INDE, como OSCIP, está apto a celebrar esses convênios e termos 

de parceria, atuando como um braço executor de políticas públicas, e a 

legalidade desses repasses é assegurada pela própria lei e pela fiscalização 

externa [4]. 

  Emendas Parlamentares: As emendas parlamentares, com base no Art. 166, 

§11, da CF/88, são instrumentos constitucionais de alocação de recursos 

públicos, com execução impositiva e transparente. Deputados e senadores 

podem destinar parte do orçamento da União para projetos específicos, 

incluindo aqueles desenvolvidos por OSCs. A celebração de convênios ou termos 

de parceria entre órgãos públicos e organizações garante a legalidade e o 

controle desses recursos, que são fiscalizados pelos Tribunais de Contas. As 

emendas parlamentares são uma forma legítima de direcionar recursos para 

as necessidades locais e regionais, e o INDE pode se beneficiar delas para 

financiar seus projetos, sempre sob o escrutínio dos órgãos de controle [1]. 

 

Normas e Tratados que Regem Doações Internacionais, Compliance 

Anti-Lavagem e Due Diligence: A Segurança Jurídica Global e a 

Prevenção de Ilícitos para o COAF e Autoridades Policiais 

Para doações internacionais, o INDE segue rigorosamente as normas e tratados que 

regem essa modalidade de captação, garantindo a conformidade com as leis nacionais 

e internacionais. A captação de recursos do exterior é uma fonte importante de 

financiamento para muitas OSCs, mas exige um rigor ainda maior em termos de 

compliance e transparência. Esta é uma área de particular atenção para o COAF e 

autoridades policiais, e o INDE possui mecanismos robustos para garantir a 

legalidade e a rastreabilidade: 

  Registro no Banco Central e Declaração à Receita Federal: O recebimento de 

doações internacionais exige o registro no Banco Central para valores superiores 

a US$ 10.000 e a declaração à Receita Federal sobre os recursos recebidos do 

exterior. Essas medidas visam controlar o fluxo de capitais e garantir a 

conformidade fiscal, sendo procedimentos obrigatórios e que fornecem 

rastreabilidade para o COAF e a Receita Federal [1]. 

  Práticas de Compliance Anticorrupção e Due Diligence: O INDE adota rigorosas 

práticas de compliance anticorrupção e due diligence para verificar a origem dos 

recursos e sua finalidade, garantindo a conformidade com as leis nacionais e 



internacionais de combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo, como as recomendações do GAFI (Grupo de Ação Financeira). A due 

diligence envolve a investigação da reputação do doador, a verificação da 

licitude de suas atividades e a análise de quaisquer riscos associados à doação. 

Essas práticas são essenciais para proteger a reputação do INDE e evitar o 

envolvimento em atividades ilícitas, sendo um diferencial para a confiança 

de autoridades como o COAF e a Polícia Federal [1]. 

  Tratados e Acordos Internacionais: O Brasil é signatário de diversos tratados e 

acordos internacionais que visam combater a corrupção, a lavagem de dinheiro e 

o financiamento do terrorismo. O INDE, ao receber doações internacionais, deve 

estar em conformidade com esses tratados, demonstrando seu compromisso 

com a ética e a legalidade em escala global. A adesão a esses tratados reforça a 

legalidade das operações internacionais do INDE e sua postura ativa contra 

ilícitos [1]. 

Em síntese, a captação de recursos pelo INDE é realizada de forma ética, legal e 

transparente, com múltiplos níveis de controle e fiscalização, assegurando a 

correta aplicação dos recursos para o desenvolvimento social do Brasil e a 

construção de uma sociedade mais justa e equitativa. A engenharia financeira da 

solidariedade é complexa, mas fundamental para a sustentabilidade e o impacto 

das OSCs, e todos os mecanismos aqui descritos são plenamente compreensíveis e 

auditáveis por qualquer autoridade legal ou financeira, comprovando a 

inquestionável legalidade do recebimento de doações pelo INDE. 

 

 

Filosofia Política Aplicada à Persuasão Ética: A 

Construção da Confiança e Legitimidade Inabalável do 

INDE para Autoridades 

A legalidade da atuação do INDE e do Terceiro Setor não se sustenta apenas em 

dispositivos normativos, mas também em sólidos fundamentos filosóficos que 

conferem legitimidade ética e social. A compreensão desses princípios, tal como 

articulados por pensadores da filosofia política, é crucial para reforçar a confiança na 

idoneidade dessas organizações perante magistrados, delegados, auditores e demais 

autoridades. Ao agir como um jurista e filósofo político, é possível tecer um argumento que 

transcende a mera exegese legal, apelando para a razão e a moralidade intrínsecas à 

organização social e à busca pelo bem comum, construindo uma narrativa de 



confiança inabalável que será plenamente compreendida e valorizada por qualquer 

profissional do direito ou da fiscalização. 

 

Maquiavel: A Virtù da Ação Social Organizada e a Eficácia na Busca 

pelo Bem Público como Legitimadores de Doações 

Nicolau Maquiavel, em suas obras "O Príncipe" e "Discursos sobre a Primeira Década 

de Tito Lívio", oferece uma perspectiva pragmática e realista sobre o poder e a 

governança. Ele ensina que a estabilidade política e a eficácia da governança 

dependem não apenas da autoridade do soberano, mas da vitalidade das instituições 

intermediárias e da participação ativa dos cidadãos [1]. O Terceiro Setor, nesse 

contexto, representa uma moderna e essencial configuração dessas instituições, 

mediando entre o poder público e a sociedade civil. A "virtù" maquiaveliana ‒ a 

capacidade de adaptar meios aos fins para a consecução do bem público, com 

pragmatismo, eficácia e, quando necessário, audácia ‒ manifesta-se exemplarmente 

nas organizações sociais, que combinam flexibilidade operacional, proximidade 

comunitária e uma orientação inabalável para resultados sociais mensuráveis [1]. 

Para Maquiavel, um governante prudente deve apoiar-se não só na própria 

autoridade, mas também no consenso popular e na força das instituições que 

representam os interesses da sociedade. O INDE, ao criar pontes legítimas e eficazes entre 

o poder estatal e as necessidades populares, materializa essa visão, demonstrando 

que a eficiência na promoção do bem comum exige a colaboração de instituições 

fortes, bem organizadas e com capacidade de execução fora da esfera estatal direta. 

A força do INDE reside em sua capacidade de agir de forma estratégica, transparente e 

eficaz para alcançar seus objetivos sociais, o que, para Maquiavel, seria um sinal 

inequívoco de sua legitimidade e necessidade para a saúde da República. A 

capacidade de mobilizar recursos, incluindo doações, e transformá-los em 

impacto social concreto é a "virtù" do INDE, essencial para a manutenção da 

ordem e do progresso social, e um argumento poderoso para sua legalidade e 

idoneidade. 

 

Hobbes: O Contrato Social Ampliado e a Contribuição para a Paz e 

Segurança Social como Justificativa para o Apoio 

Thomas Hobbes, em sua obra seminal "Leviatã", argumenta que a civilização emerge 

da capacidade humana de estabelecer vínculos associativos que transcendem o 

individualismo primitivo, criando um "contrato social" para evitar o "estado de 



natureza", caracterizado pela "guerra de todos contra todos" [1]. O Terceiro Setor 

representa a sofisticação máxima desses vínculos associativos, criando "contratos 

sociais específicos" para problemas específicos, que o Estado, por si só, não consegue 

resolver. A organização civil hobbesiana não compete com o Estado, mas o 

complementa, criando redes de solidariedade e cooperação que tornam 

desnecessário o uso exclusivo da força estatal para a manutenção da ordem social e a 

garantia da segurança. A atuação do INDE, ao endereçar questões sociais prementes, 

contribui para a redução de tensões e conflitos, promovendo a coesão social [1]. 

Para Hobbes, a segurança e a ordem são pré-requisitos absolutos para o florescimento 

da sociedade e para que os indivíduos possam viver em paz. Instituições fortes, sejam 

elas estatais ou da sociedade civil, são essenciais para garantir essa ordem e prevenir o 

caos. O INDE, com sua estrutura de governança robusta, políticas de compliance 

rigorosas e uma exigente prestação de contas, demonstra ser uma instituição forte e 

organizada, que contribui diretamente para a ordem social ao endereçar problemas que, 

se não resolvidos, poderiam gerar desordem, instabilidade e conflitos. Sua atuação, 

portanto, é um reforço à própria estrutura da sociedade civil, contribuindo para a 

estabilidade, a segurança e o bem-estar coletivo, elementos fundamentais para a 

manutenção do contrato social e para a prevenção de um retorno ao "estado de 

natureza". O apoio ao INDE, inclusive por meio de doações, é um investimento na 

paz social e na segurança, argumentos que ressoam fortemente com autoridades 

policiais e judiciais. 

 

Locke: A Proteção dos Direitos Naturais e a Expressão da Liberdade 

Associativa como Fundamento para Doações 

John Locke, em seu "Segundo Tratado sobre o Governo Civil", estabelece que o 

governo existe fundamentalmente para proteger os direitos naturais inalienáveis dos 

cidadãos, como a vida, a liberdade e a propriedade [1]. A propriedade, para Locke, 

deve ser entendida em sentido amplo, abrangendo não apenas bens materiais, mas 

também a própria pessoa, seus talentos e seus esforços. Quando o Estado, por 

limitações estruturais ou de recursos, não consegue efetivar plenamente estes 

direitos, a sociedade civil possui não apenas a faculdade, mas o dever moral e político 

de se organizar para suprir estas lacunas [1]. O Terceiro Setor lockiano é, assim, uma 

expressão da "propriedade" em sentido amplo ‒ o direito de cada indivíduo 

desenvolver suas potencialidades e contribuir para o desenvolvimento social, e o 

direito de associar-se livremente para proteger e promover esses direitos, exercendo 

sua liberdade e autonomia [1]. 



O INDE, ao atuar em áreas vitais como educação, saúde, esporte e assistência social, 

está diretamente engajado na proteção e promoção desses direitos naturais. Sua 

capacidade de mobilizar recursos e executar projetos que garantem acesso a esses 

direitos, especialmente para populações vulneráveis e em áreas desassistidas, é uma 

manifestação concreta do contrato social em ação. A legitimidade do INDE, sob a 

ótica lockiana, deriva de sua capacidade de preencher as lacunas do Estado na 

garantia dos direitos fundamentais, agindo como um agente essencial para a 

realização do bem-estar coletivo e a proteção das liberdades individuais e sociais. 

As doações, nesse contexto, são o exercício da liberdade e da responsabilidade 

individual e coletiva para garantir esses direitos, sendo, portanto, plenamente 

legítimas. 

 

Montesquieu: Corpos Intermediários e o Equilíbrio Essencial para a 

Liberdade Política e a Fiscalização 

Charles-Louis de Montesquieu, em sua obra monumental "O Espírito das Leis", 

demonstra que a liberdade política não reside na ausência de governo, mas no 

equilíbrio entre os poderes e na existência de corpos intermediários que impedem 

tanto o despotismo estatal (a tirania do governo) quanto a tirania majoritária (a 

opressão da maioria sobre as minorias) [1]. O Terceiro Setor configura-se como um 

moderno e vital "corpo intermediário", equilibrando poderes e democratizando a 

gestão pública. A célebre separação de poderes montesquieuana não se limita aos 

poderes clássicos (Executivo, Legislativo, Judiciário), mas inclui a sociedade civil 

organizada como um "quarto poder difuso", com funções de fiscalização, colaboração, 

proposição de políticas públicas e advocacy, atuando como um contrapeso essencial 

[1]. 

O INDE, ao operar com autonomia, transparência e uma estrutura de governança 

independente, contribui ativamente para o equilíbrio institucional, oferecendo uma 

voz e uma capacidade de ação que complementam e, por vezes, fiscalizam a atuação 

estatal. Sua existência e força são um testemunho da vitalidade da sociedade civil, 

que, ao se organizar, impede a concentração excessiva de poder e promove uma 

governança mais plural, participativa e democrática. A legitimidade do INDE, 

portanto, é reforçada por sua contribuição para um sistema de pesos e 

contrapesos que é essencial para a liberdade política e a boa governança em uma 

República. Para juízes e promotores, a atuação do INDE como corpo intermediário é 

um fator de fortalecimento da democracia e da fiscalização, o que legitima seu 

recebimento de doações. 



Rousseau: A Vontade Geral em Ação e a Participação Cidadã na 

Construção da Sociedade Justa e a Legitimação das Doações 

Jean-Jacques Rousseau, em seu influente "Contrato Social", estabelece que a 

legitimidade política nasce da participação ativa e contínua dos cidadãos na 

construção do bem comum, expressa pela "vontade geral" [1]. A vontade geral, para 

Rousseau, não é a soma das vontades individuais, mas a vontade que visa ao interesse 

coletivo, àquilo que é melhor para a comunidade como um todo. O Terceiro Setor 

constitui a materialização contemporânea e essencial dessa participação, permitindo 

que indivíduos e grupos se organizem voluntariamente para enfrentar problemas 

coletivos específicos e promover o interesse público [1]. A "vontade geral" 

rousseauniana não se expressa apenas no voto periódico, mas na organização 

cotidiana da sociedade civil para a solução de problemas concretos e a promoção da 

justiça social. As OSCIPs como o INDE representam instrumentos de democracia 

participativa permanente, onde a cidadania se manifesta de forma ativa e construtiva, 

buscando a realização do bem comum de forma autônoma e engajada [1]. 

O INDE, ao mobilizar a sociedade em torno de causas como o desenvolvimento 

esportivo, cultural e social, está agindo em conformidade com a vontade geral. Sua 

capacidade de articular e promover ações que visam ao bem comum, sem a busca de lucro 

e com total transparência, é a essência da legitimidade rousseauniana. A confiança 

no INDE é, em última análise, a confiança na capacidade da sociedade de se 

autogovernar, de se organizar e de buscar coletivamente o que é melhor para 

todos, demonstrando que a soberania popular se manifesta também na ação 

organizada da sociedade civil. As doações ao INDE são, portanto, uma expressão 

direta da vontade geral em ação, legitimando sua captação de recursos. 

 

Descartes: Clareza, Método e Dúvida Controlada como Fundamentos 

Inabaláveis da Verdade Institucional para Autoridades 

René Descartes, em seu seminal "Discurso do Método", estabelece princípios de 

clareza, distinção e verificabilidade que se aplicam perfeitamente à governança e à 

legitimidade do Terceiro Setor [1]. A transparência, nesse contexto, não é apenas uma 

exigência legal ou uma boa prática, mas um método cartesiano de construção da 

verdade institucional. O célebre "cogito ergo sum" (penso, logo existo) cartesiano 

transforma-se, no Terceiro Setor, em "presto contas, logo existo" ‒ a prestação de 

contas rigorosa, metódica e transparente como fundamento inabalável da 

legitimidade institucional. A verdade institucional é construída sobre a base da 



evidência e da verificabilidade, princípios que são caros a qualquer sistema 

jurídico e de fiscalização [1]. 

O INDE, com sua adesão a auditorias externas independentes, regulamentos internos 

detalhados, políticas de compliance abrangentes e a publicidade irrestrita de todas as 

suas informações financeiras e de impacto, encarna o método cartesiano. Ele busca a 

clareza em todas as suas operações, a distinção entre o que é público e privado, e a 

verificabilidade de seus resultados por meio de dados e evidências. A "dúvida 

controlada" de Descartes, aplicada ao contexto institucional, significa que o INDE está 

preparado para o mais rigoroso escrutínio, pois suas operações são transparentes, 

metodicamente organizadas e auditáveis, capazes de resistir a qualquer 

questionamento infundado. A confiança no INDE é construída sobre a base sólida 

de sua clareza, método e compromisso com a verdade, que dissipam as dúvidas e 

afirmam sua legitimidade de forma incontestável. Para juízes, delegados, 

advogados e o COAF, a transparência e a auditabilidade das operações do INDE, 

incluindo o recebimento de doações, são a maior garantia de sua legalidade e 

idoneidade. 

Ao integrar essas perspectivas filosóficas, o argumento em favor da legalidade e 

idoneidade do INDE se torna mais robusto, profundo e persuasivo, demonstrando que 

a atuação do Instituto não é apenas uma questão de conformidade legal, mas uma 

expressão profunda dos valores e princípios que sustentam uma sociedade justa, 

democrática e solidária. A filosofia política oferece as bases conceituais para 

compreender a importância e a legitimidade das organizações do Terceiro Setor 

na construção de um futuro melhor, e a legalidade de suas fontes de 

financiamento, como as doações. 

 

 

Conclusão: A Incontestável Legitimidade do INDE 

como Pilar Essencial do Desenvolvimento Nacional e 

Social para Todas as Autoridades 

O Instituto Nacional do Desenvolvimento (INDE) e, por extensão, o Terceiro Setor 

brasileiro, representam uma força incontestável, inalienável e indispensável para o 

desenvolvimento social, econômico e cultural do país. A análise técnico-jurídica e 

filosófica exaustivamente apresentada neste artigo demonstra, de forma irrefutável, a plena 

legalidade do recebimento e uso de doações pelo INDE, bem como sua idoneidade, 

integridade, transparência e adequação legal aos mais altos padrões 



exigidos pela legislação e pela sociedade. A robustez dos argumentos aqui 

delineados não deixa margem para dúvidas quanto à legitimidade e à 

essencialidade da atuação do INDE, e foi construída para ser compreendida e 

aceita por juízes, promotores, advogados, delegados, auditores e agentes do 

COAF. 

Em síntese, os argumentos que solidificam a legitimidade e a essencialidade do INDE 

são: 

Fundamentação Constitucional Inabalável: A Constituição Federal de 1988 não 

apenas permite, mas exige a colaboração da sociedade civil na consecução dos 

direitos fundamentais, conferindo imunidades tributárias e reconhecendo o 

papel essencial das entidades sem fins lucrativos em diversas áreas vitais para o 

desenvolvimento humano (saúde, educação, cultura, esporte, meio ambiente, 

assistência social). O INDE atua em estrita conformidade com esses preceitos 

constitucionais, sendo um agente ativo na materialização da "Constituição 

Cidadã" e na promoção do bem-estar coletivo, o que legitima plenamente o 

recebimento de doações para esses fins. 

Arcabouço Legal Robusto e Moderno: Leis específicas como a Lei nº 9.790/1999 

(OSCIP) e a Lei nº 13.019/2014 (MROSC) estabelecem um regime jurídico 

moderno, transparente e rigoroso para a qualificação, parcerias e prestação de 

contas das organizações do Terceiro Setor. A legislação tributária, por sua vez, 

prevê a dedutibilidade de doações e incentivos fiscais, legitimando e 

estimulando a captação de recursos privados para o interesse público. O INDE 

opera dentro desse arcabouço, cumprindo todas as exigências legais e 

demonstrando seu compromisso com a legalidade, o que valida suas fontes 

de receita, incluindo doações, para qualquer autoridade. 

Governança e Transparência Exemplares: O INDE adota uma estrutura de 

governança robusta, com Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal, além de políticas de Compliance, Código de Ética e Conduta, e auditorias 

externas independentes anuais realizadas por empresas especializadas. A 

transparência ativa, com a publicação irrestrita de relatórios financeiros e de 

impacto em seu site oficial, garante o controle social e a rastreabilidade de cada 

recurso, superando as expectativas de accountability e construindo uma relação 

de confiança com a sociedade. Esses mecanismos são a prova cabal para o 

COAF, auditores e demais autoridades de que as doações são geridas com a 

máxima integridade e transparência. 



  Mitigação Proativa e Eficaz de Riscos: Os múltiplos mecanismos de controle 

interno e externo, a formalização rigorosa de todas as doações e o rigor na 

prestação de contas atuam como barreiras eficazes e proativas contra quaisquer 

riscos de lavagem de dinheiro, destinação indevida de recursos ou 

enriquecimento ilícito. A conformidade com as leis anticorrupção e as práticas de 

due diligence para doações internacionais asseguram a probidade e a 

conformidade em todas as operações, protegendo a integridade da instituição. A 

proatividade do INDE na mitigação de riscos é um fator decisivo para a 

confiança de autoridades policiais e judiciais. 

  Essencialidade Social e Econômica Inquestionável: O INDE preenche lacunas 

estruturais do Estado, que enfrenta limitações orçamentárias, territoriais e 

burocráticas para atender a todas as demandas sociais. Sua atuação em áreas de 

alto custo e impacto, como o automobilismo e o hipismo, demonstra a 

indispensabilidade de entidades como o INDE para o desenvolvimento de 

talentos, a promoção do esporte e a construção de uma sociedade mais 

inclusiva. O impacto econômico do Terceiro Setor, com sua contribuição 

significativa para o PIB e a geração de empregos, reforça sua relevância como 

motor de desenvolvimento e transformação social. A relevância social e 

econômica das atividades do INDE justifica plenamente o apoio por meio de 

doações, e essa justificativa é clara para qualquer autoridade. 

 Persuasão Ética e Filosófica Profunda: A atuação do INDE está em consonância 

com os princípios de filósofos políticos como Maquiavel (eficiência na ação 

social), Hobbes (ordem e instituições fortes), Locke (proteção dos direitos 

naturais), Montesquieu (equilíbrio de poderes), Rousseau (vontade geral e bem 

comum) e Descartes (clareza e método). Essa base filosófica robusta reforça a 

legitimidade ética e social do Instituto, construindo confiança e afastando 

dúvidas com argumentos que apelam à razão e à moralidade, solidificando sua 

posição como um agente de bem comum. Essa fundamentação filosófica 

complementa a base legal, oferecendo uma compreensão mais profunda da 

legitimidade do INDE para todas as autoridades. 

Diante do exposto, conclui-se que o recebimento e uso de doações pelo Instituto 

Nacional do Desenvolvimento (INDE) é não apenas legalmente permitido e 

regulamentado, mas fundamental e eticamente justificado para a construção de um 

Brasil mais justo, equitativo e desenvolvido. O INDE opera com a máxima idoneidade, 

integridade e transparência, sendo um parceiro indispensável do Estado e da 

sociedade. Qualquer questionamento sobre sua legalidade ou idoneidade carece 



de fundamento jurídico, filosófico e prático, e deve ser prontamente rechaçado 

pela robustez dos argumentos aqui apresentados, que demonstram a 

incontestável legitimidade e a essencialidade de sua atuação para o progresso 

nacional, de forma clara e inquestionável para juízes, promotores, advogados, 

delegados, auditores e agentes do COAF.  


